
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 3181, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuíções 
legaís, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1 º Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações orçamentárias abaixo 
detalhadas: 

APOSENTADORIA DO RPPS, 
1449 3.1.90.01.00 RESERVA REMUNERADA E 7.000.000,00 

REFORMA º9·272·º52º·2· 164 1--14_5_0---1"°"3 ___ 1._90-.0-3-.0-0-+-P--E_N __ s""õ_E_S_D_O_RP_P_S _____ -+-l-.O-O-O-.O-OO-,O-O-I 

OUTROS BENEFÍCIOS DO 
1451 3.1.90.05.00 SERVIDOR 800.000,00 

Art. 2° Para efeito das suplementações constantes no ~anterior, ficam anul:t as 
Dotações Orçamentárias, indicadas abaíxo: ff( 
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3.3.90.36.00 

4.5.90.61.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA 
FÍSICA 
AQUISIÇÃO DE 
IMÓVEIS 

15.213,13 

8.830.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio Municipal em Serra, aos 19 de outubro de 2018. 

AUDIFAX CIIARL~EL BARCELOS 
Prefeito Municipal 

E 
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município da Serra 

Proc. nº 61.828/2018 
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